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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DA MESA DIRETORA Nº 09 DE 2007.
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DE 2006.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL no uso de
suas atribuições regimentais, especialmente a contida no artigo 39 de Regimento Interno, e à vista
do contido no processo 001-000.204/2006 e em cumprimento ao disposto no artigo 54 combina-
do com artigo 55, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. resolve:
Art. 1º - Tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, referente ao 3º quadrimestre de
2006, conforme anexo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Deputado ALÍRIO NETO, Presidente; Deputado PAULO TADEU, Vice-Presidente;     Deputa-
do AGUINALDO DE JESUS, Primeiro Secretário; Deputado BRUNELLI,
Segundo Secretário; Deputado DR. CHARLES, Terceiro Secretário.

ANEXO AO ATO DA MESA DIRETORA Nº 09, DE 2007.
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF

3º QUADRIMESTRE - 2006
DEMONSTRATIVO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

APURAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL
Período de apuração: janeiro/2006 a dezembro/2006
Receita Corrente Líquida* (A): 6.969.806.703,08; Ativos (B): 148.260.526,48;
Inativos(C): 7.260.824,22 +  Pensionistas(D): 1.049.321,86 = 8.310.146,08
 (C+D) 8.310.146,08 – 8.205.224,88 (PSS) = 104.921,20
Total Gasto Pessoal (E)(Decisão TCDF 6854/2006);148.260.526,48+104.921,20

=148.365.447,68; Percentual de gasto (E/A): 2,13 ; Limite (%): 3,00.
(*) – Fonte: SIAC – Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil
Diretoria Geral de Contabilidade/SUFIN/SEF
SALDO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006. DA CLDF
Saldo em 31/12/2006: 2.143.762,29
DEMONSTRATIVO DAS INSCRIÇÕES EM RESTOS A PAGAR DA CLDF
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR DA CLDF
Liquidados (A): 0,60 ; Não Liquidados (B): 2.084.126,36
Total das inscrições (C= A + B): 2.084.126,96
SALDO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 DO FASCAL
Saldo em 31/12/2006: 476.983,48
DEMONSTRATIVO DAS INSCRIÇÕES EM RESTOS A PAGAR DO FASCAL
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR DO FASCAL
Liquidados (A): 2.530,37; Não Liquidados (B): 0,00
Total das inscrições (C= A + B): 2.530,37
Brasília, 29 de janeiro de 2006.
GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS, Diretor de Administração e Finanças, Subs-
tituto; JOSÉ ROBERTO CARDOSO, Chefe da Assessoria Especial de Fiscalização e Controle.

DESPACHO DO ORDENADOR
Em 26 de janeiro de 2007.

Processo: 001-00001/2006. Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS – ECT. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Atender despesas com
serviços postais e telemáticos convencionais para a CLDF, do exercício de 2006.  Reconhe-
cemos a Dívida, autorizamos a realização da despesa, determino a emissão da Nota de
Empenho, da Nota de Lançamento e da Previsão de Pagamento em favor do credor Empresa
Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT no valor de R$ 120.832,85 (cento e vinte mil
oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos). Publique-se e encaminhe-se para
pagamento. Ricardo José Alves.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

DESPACHOS DO GERENTE
Em 26 de janeiro de 2007.

Com base no Decreto nº 16.098/94, artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas nos autos,
RECONHECEMOS a dívida por Exercícios Anteriores e, em decorrência, AUTORIZAMOS a
emissão e liquidação da Nota de Empenho, nos valores abaixo especificados à conta do elemento
de despesa 339092.

Processo: 001.0033/2006. vl. 21. Interessado: COOPANEST - COOPERATIVA BRASILIEN-
SE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA. Valor: R$ 19.921,86 (Dezenove mil,  novecentos e
vinte e um reais e oitenta e seis centavos). NF. 002229.

Processo: 001.0786/2006. vl. 02. Interessado: CLAFF – CLÍNICA DE ATENDIMENTO DE
FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA S/C. Valor: R$ 136,00 (Cento e trinta e seis reais).
NF. 0213.

Processo: 001.0023/2006. vl. 13. Interessado: CENTRO SUL DE IMAGEM E MEDICINA
FETAL LTDA. Valor: R$ 1.808,80 (hum mil, oitocentos e oito reais e oitenta centavos). NF. 1144.

Processo: 001.0009/200. vl. 397. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS PRIVADOS DO DF. Valor: R$ 5.104,50 (Cinco mil, cento e quatro reais e  cinqüen-
ta centavos). NF. 025257.

Processo: 001.0047/2006. vl. 232. Interessado: HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A. Valor: R$
7.582,13 (Sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e treze centavos). NF. 018401.
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Processo: 001.0047/2006. vl. 234. Interessado: HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A. Valor: R$
11.229,92 (Onze mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos). NF. 018686.

Processo: 001.0009/2006. vl. 398. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 7.665,58 (sete mil, seiscentos e sessenta e cinco  reais e
cinqüenta e oito centavos). NF. 025258.

Processo: 001.0009/2006. vl. 403. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS PRIVADOS DO DF. Valor: R$ 3.878,60 (Três mil, oitocentos e setenta e  oito reais
e sessenta centavos). NF. 025259.

Processo: 001.0009/2006. vl. 406. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS PRIVADOS DO DF. Valor: R$ 306,00 (trezentos e seis reais). NF. 0252560.

Processo: 001.0054/2007. vl. 02. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 1.611,05 (hum mil, seiscentos e onze reais e cinco
centavos). NF. 025264.

Processo: 001.0054/2007. vl. 04. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 2.862,90 (Dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais  e
noventa centavos). NF. 025265.

Processo: 001.0054/2007. vl. 06. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 4.374,70 (Quatro mil, trezentos e setenta e quatro  reais
e setenta centavos). NF. 025261.

Processo: 001.0054/2007. vl. 07. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 7.557,35 (Sete mil, quinhentos e cinqüenta e sete  reais
e trinta e cinco centavos). NF. 025262.

Processo: 001.0054/2007. vl. 08. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 6.049,65 (Seis mil, quarenta e nove reais e sessenta e
cinco centavos). NF. 025263.

Processo: 001.0054/2007. vl. 11. Interessado: AMHP – ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS privados do DF. Valor: R$ 897,80 (Oitocentos e noventa e sete reais e oitenta
centavos). NF. 025266.

Processo: 001.0040/2006. vl. 131. Interessado: HOSPITAL ANCHIETA LTDA. valor: R$ 3.152,41
(Três mil, cento e cinqüenta e dois reais e quarenta e um centavos). NF. 020183.

Processo: 001.0040/2006. vl. 132. Interessado: HOSPITAL ANCHIETA LTDA. Valor: R$ 3.703,78
(Três mil, setecentos e três reais e setenta e oito centavos). NF. 020184.

Processo: 001.0019/2006. vl. 17. Interessado: CMG – CENTRO MÉDICO GERAL DE SAÚ-
DE DO GAMA LTDA. valor: R$ 3.640,20 (Três mil, seiscentos e Quarenta reais e vinte  centa-
vos). NF. 000833.

Processo: 001.0010/2006. vl. 57. Interessado: AMAI – ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE ASSIS-
TÊNCIA INTEGRADA. Valor: R$ 959,40 (Novecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta
centavos). NF. 006137.

Processo: 001.0010/2006. vl. 56. Interessado: AMAI – ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE ASSIS-
TÊNCIA INTEGRADA. Valor: R$ 9.940,88 (Nove mil, novecentos e quarenta reais e  oitenta
centavos). NF. 006139.

Processo: 001.0010/2006. vl. 55. Interessado: AMAI – ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE ASSIS-
TÊNCIA INTEGRADA. Valor: R$ 11.401,65 (Onze mil, quatrocentos e um reais e  sessenta e
cinco centavos). NF. 006140.

ANA MARIA DA ROSA DORNELLES CARDOSO
Substituta

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 27.672, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
Altera a Estrutura Orgânica da Corregedoria-Geral do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso  III e
parágrafo único do artigo 3°, da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, e considerando o disposto
no parágrafo único do artigo 16, do Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007, republicado no
suplemento do DODF nº 02, de 02 de janeiro de 2007, DECRETA:
Art. 1° - A estrutura orgânica da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, criada pela Lei nº 3.105,
de 27 de dezembro de 2002, fica alterada na forma estabelecida por este Decreto.
Art. 2º - Ficam extintos a Ouvidoria, unidade específica singular, e o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Ouvidor-Chefe.
Art. 3º - Ficam criados, sem aumento de despesa, o Sistema de Registro e Apuração de Denúncias
– SIRADE, unidade específica singular, e o Cargo de Natureza Especial, símbolo CNE-05, de
Chefe do Sistema de Registro e Apuração de Denúncias – SIRADE.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 2007.
119° da República e 47° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 27.673, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
Exclui da incidência do artigo 1º do Decreto nº 27.592, de 1º de janeiro de 2007, os servidores que
especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Ficam excluídos da incidência do artigo 1º do Decreto nº 27.592, de 1º de janeiro de 2007,
os seguintes servidores:
JOÃO BATISTA DE SOUZA MACHADO, Analista de Finanças e Controle, matrícula nº
44.090-6, Diretor, Símbolo DFG-14, da Diretoria de Auditoria da Administração Indireta da
Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
MANOEL LUIZ CAMILO DE MORAIS ANTUNES, Analista de Planejamento e Orçamento,
matrícula nº 44.150-3, Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Auditoria e Prestação de
Contas da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
JOÃO PEDROSO DIAS, Analista de Finanças e Controle, matrícula nº 42.603-2, Encarregado,
Símbolo DFG-01, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
CÍCERA ELIANE DE LIRA AMARAL, Técnico de Finanças e Controle, matrícula nº 30.823-4,
Encarregado, Símbolo DFG-01, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
JORGE FONSECA DE SANTANA, Técnico de Finanças e Controle, matrícula nº 21.899-
5, Encarregado, Símbolo DFG-01, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito
Federal;
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA BARBOSA, Técnico de Apoio às Atividades Orçamentárias,
matrícula nº 43.118-4, Assistente, Símbolo DFA-08, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do
Distrito Federal;
MARISA BRASILIENSE DE ASSUNÇÃO, Analista de Finanças e Controle, matrícula nº 21.451-
5, Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Controle de Pensões e Reformas da Controladoria,
da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
FÁTIMA REGINA DE CARVALHO PORTILHO, Técnico de Planejamento e Orçamento,
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matrícula nº 30.891-9, Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Controle de Aposentadorias da
Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal.
EDILSON FELIPE VASCONCELOS, Analista de Finanças e Controle, matrícula nº 24.410-4,
Assessor Especial de Controle Interno, Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, da Con-
troladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 2007.
119° da República e 47° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 27.674, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
Exclui da incidência do artigo 1º do Decreto nº 27.609, de 09 de janeiro de 2007, os servidores que
especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Ficam excluídos da incidência do artigo 1º do Decreto nº 27.609, de 09 de janeiro de 2007,
os seguintes servidores:
HAMILTON RUGGIERI RIBEIRO, Analista de Finanças e Controle, matrícula nº 44.530-4,
Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Acompanhamento das Unidades de Controle Interno
da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;

TÂNIA HIDEKO SHIROZAKI CUNHA, Programador, matrícula nº 2.179-2, Encarregado,
Símbolo DFG-02, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO, Técnico de Administração Pública, matrícu-
la nº 31.785-3, Diretor, Símbolo DFG-14, da Diretoria de Análise de atos de Recursos Humanos
da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
EDUARDO ANTÔNIO DA GAMA GUERRA CURADO, Analista de Finanças e Controle,
matrícula nº 56.987-5, Assessor Especial de Controle Interno, Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, da Controladoria, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 2007.
119° da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 24 de janeiro de 2007.

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao terceiro quadri-
mestre de 2006 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma
dos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de janeiro de 2007.

Processo: 010.000.150/2005; Interessado: COMUNIDADE EDITORA LTDA. Assunto: RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$
498.479,44 (quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos), referente a despesas com serviço de editoração, edição e impressão do DODF,
inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para
emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092
Despesas de Exercícios Anteriores, da Atividade 2901 - 0001 – Edição do Diário Oficial do
Distrito Federal.

Processo: 010.000.187/2005; Interessado: LIG-MOBILE TELECOMUNICAÇÕES LTDA;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 138.320,13 (cento e trinta e oito mil, trezentos e vinte reais e treze centavos),  referente a
despesas com locação equipamento de radio para atender a Casa Militar da Governadoria do
Distrito Federal, inerente aos meses de setembro a dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-
se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do
elemento de despesa 339092 Despesas de Exercícios Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 –
Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.001.301/2006; Interessado: RELEVO GRAFICA RAFAELA LTDA. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto
nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$
47.012,34 (quarenta e sete mil, doze reais e trinta e quatro centavos), referente à despesas com
cerimonial da Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício anterior. Publique-se e
encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho,
à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 2578
- 0001 – Cerimonial do Governador do Distrito Federal.

Processo: 010.001.176/2006; Interessado: BRASÍLIA NEGOCIOS E ASSESSORIA LIMI-
TADA; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos
autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor total de R$ 51.298,50 (cinqüenta e um mil, duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta
centavos), referente à despesas com pagamento de aluguel, para atender a Secretaria da Juven-
tude, inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG,
para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa
339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Servi-
ços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.289/2006; Interessado: PROMOSOM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 112.730,55 (cento e doze mil, setecentos e trinta reais e cinqüenta e cinco centavos),
referente à despesas com cerimonial da Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício
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anterior. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respecti-
va Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores,
da Atividade 2578 - 0001 – Cerimonial do Governador do Distrito Federal

Processo: 010.000.229/2006; Interessado: AR EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES
LTDA; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos
autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor total de R$ 111.975,49 (cento e onze mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e
nove centavos), referente à despesas com pagamento de condomínio e aluguel, para atender o
PROCON – SEDE, inerente ao meses de novembro e dezembro de 2006. Publique-se e encami-
nhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta
do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 –
Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.001.332/2006; Interessado: PAULO SERGIO DE SOUZA CARNEIRO; Assun-
to: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto
nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$
3.000,00 (três mil reais), referente à despesas com pagamento de aluguel, para atender a SEFAU/
GAMA, inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG,
para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa
339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços
Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.010/2005; Interessado: CLAYTON GONÇALVEZ DE OLIVEIRA; Assun-
to: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto
nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$
3.310,57 (três mil, trezentos e dez reais e cinqüenta e sete centavos), referente à despesas com
pagamento de aluguel, para atender a SEFAU/Ceilândia, inerente ao mês de dezembro de 2006.
Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de
Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Ativida-
de 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.592/2005; Interessado: MÓDULO ENG. CONSULTORIA E GER. PREDI-
AL; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e
o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 1.105,20 (hum mil, cento e cindo reais e vinte centavos), referente à despesas com serviço
de manutenção e corretiva no elevador, para atender a unidade e Órgãos Vinculados, inerente ao
meses de novembro e dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para
emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092
Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Admi-
nistrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.202/2005; Interessado: INFRAERO; ASSUNTO: RECONHECIMENTO
DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do
Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 44.946,96 (quarenta e
quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), referente à despesas com
locação de hangar para aeronave do GDF. Inerente ao exercício anterior, para atender a Governa-
doria. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva
Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da
Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.203/2006; Interessado: MAURICIO AVELINO DA SILVA; Assunto: RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 840,00
(oitocentos e quarenta reais), referente à despesas com pagamento de aluguel, para atender a
SEFAU – Riacho Fundo II, inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao
GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemen-
to de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção
dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.146/2005; Interessado: IRMÃOS SARKIS LTDA; Assunto: RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e
81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 41.746,61 (quarenta
e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), referente à despesas com
pagamento de aluguel, para atender SEFAU/ Brasília, inerente ao mês de dezembro de 2006.
Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de
Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 - Despesas de Exercício Anteriores, da Ativi-
dade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.001.215/2004; Interessado: CARLTON HOTELARIA E TURISMO LTDA;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 623.374,09 (seiscentos e vinte e três mil, trezentos e setenta e quatro reais e nove centa-
vos), referente à despesas com pagamento de aluguel, para atender a Unidade e Órgãos Vincula-
dos, inerente ao meses de novembro e dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/

UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de
despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos
Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.183/2005; Interessado: NABIL NAZIR EL HAJE. Assunto: RECONHE-
CIMENTO DE DÍVIDA; À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80
e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 18.536,89
(dezoito mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), referente à despesas
com pagamento de aluguel, para atender a Assessoria Especial do Governador do Distrito
Federal, inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/
SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de
despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção
dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.212/2005; Interessado: WR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA; À vista das instruções contidas nos
autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 33.666,00 (trinta e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais), referente
à despesas com pagamento de aluguel, para atender a CEAJUR/Brasília, inerente ao mês de
novembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e paga-
mento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de
Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Gerais da SEG.

Processo: 010.000.290/2006; Interessado: FLORES ALVORADA; Assunto: RECONHECIMEN-
TO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do
Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 30.375,40 (trinta mil,
trezentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), referente à despesas com cerimonial da
Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício anterior. Publique-se e encaminhe-se ao
GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemen-
to de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 2578 - 0001 – Cerimonial
do Governador do Distrito Federal

Processo: 010.000.883/2005; Interessado: A. TELECOM TELEINFORMATICA LTDA; As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA; À vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil), referente a despesas com serviço de assistência na central
telefônica da Governadoria, inerente aos meses de novembro e dezembro de 2006. Publique-se e
encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à
conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercício Anterior, da Atividade 8517 - 0060
– Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Secretário de Estado de Governo, publicado no DODF nº 25 de 25 de janeiro de
2006, página 10, ONDE SE LÊ: “... processo 010.001.105/2003; Interessado: VERA CRUZ
SEGURADORA S/A...”; LEIA-A-SE: “... processo 010.000.185/2005; Interessado: PISCINAS
MOTTA LTDA...”.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

DESPACHO DO ADIMINISTRADOR
Em 22 de janeiro de 2007.

Processo: 138.000.206/2006. Interessada: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas no presente pro-
cesso e o disposto no artigo 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o
inciso I do artigo 38 combinado com os incisos II e IV do artigo 39, do citado  diploma legal,
reconheço a dívida, autorizo a emissão da Nota de Empenho, bem como a sua liquidação e
pagamento em favor do interessado acima, no valor de R$ 12.840,97 (doze mil, oitocentos e
quarenta reais e noventa e sete centavos), desta Região Administrativa, relativo aos exercícios de
2004, 2005 e 2006. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 04.122.0100.8517.0045,
elemento despesa 33.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores, Fonte de recurso 100. Publique
e encaminhe à SOF/DAG, para providências complementares.

ADÃO NOÉ MARCELINO

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 25 de janeiro de 2007.

Processo: 138.000.037/2003. Interessado: MICROTELEFAX INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES-  EPP. Objeto: RECONHECIMENTO DE  DÍVIDA. À vista das instruções
contidas nos autos e o disposto no artigo 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 e de acordo com o que
estabelece o itens I do artigo 38 combinado com os itens II e IV do artigo 39 do citado diploma
legal, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização da despesa, determino a emissão da Nota
de Empenho e o pagamento no valor de R$ 1.095,00 ( hum mil e noventa e cinco reais)  a favor da
empresa MICROTELEFAX INFOMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES - EPP  referente a
despesas com serviços manutenção preventiva e corretiva do PABX desta Administração no mês
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de dezembro de 2006. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 04.122.0100.8517-
6495 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais, Elemento de despesa 33.90.92 – Des-
pesa de exercícios anteriores, Fonte de recurso 100. Publique-se e encaminhe a SOF/DAG, para
providências complementares.

ADÃO NOÉ MARCELINO
Interino

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DA ADMINISTRADORA
Processo: 136.000.154/2004. Interessado: PICK-UP CENTER – TECNOLOGIA EM PICK –
UP’ S E CAMINHÕES LTDA – EPP I. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista
das informações contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº
16.098, de 29 de novembro de 1994, e ainda, com base no artigo 38 inciso I e 39 Incisos I e II e IV,
Reconheço a Dívida, autorizo a realização da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho
e sua devida liquidação, no valor de R$ 541,50 (quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta
centavos), a favor de PICK – UP CENTER – TECNOLOGIA EM PICK –UP’S E CAMINHÕES
LTDA – EPP I , referente a  fatura 0383, emitida em 09/01/2007, serviços executados em 21/12/2006
( prestados no mês de dezembro/2006), da Manutenção do Caminhão MB JFO3917 KM 125.300,
serviços de fecho de molas, objeto do contrato de Prestação de Serviços com fornecimento de peças
para a Patrulha Motomecanizada desta Administração Regional. Publique-se e encaminhe-se o
processo à SOF/DAG para emissão de Nota de Empenho, à conta de dotação 04.122.0100.8517.6448
– Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da RA VIII, fonte 100, elemento 3.3.90.92 –
Despesa de Exercícios Anteriores, do orçamento 2007 desta Administração Regional.

JOSEFA ALVES DA SILVA
Interina

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 22 de janeiro de 2007.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Interino,  no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 43 inciso III do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.245, de 28 de
dezembro de 1994, bem como na Resolução nº 102, de 15 de julho de 1998, resolve: à vista das
instruções contidas do presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098, de
29 de novembro de 1994, e de acordo com o que estabelece o inciso I do artigo 38, combinado com
os II e IV do artigo 39, do citado Diploma Legal, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização
da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho e o respectivo pagamento no valor de R$
1.449,89 (hum mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos), em favor da
TELE CENTRO OESTE PARTICIPAÇÕES CELULAR S/A, referente a despesas de serviço de
telefonia móvel para esta Administração Regional, no mês de dezembro/2006, à conta da dotação
orçamentária – Programa de Trabalho 04.122.0100.8517-0041 – Manutenção dos Serviços Admi-
nistrativos Gerais, elemento de despesa 3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores, fonte 100,
condicionando o pagamento à disponibilidade orçamentária e financeira desta Administração.

ARMINÍO ALEXANDRE MOREIRA FILHO

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 23 de janeiro de 2007.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 43 inciso III do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.245, de 28 de
dezembro de 1994, bem como na Resolução nº 102, de 15 de julho de 1998, resolve: À vista das
instruções contidas do presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098, de
29 de novembro de 1994, e de acordo com o que estabelece o inciso I do artigo 38, combinado com
os II e IV do artigo 39, do citado Diploma Legal, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização
da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho e o respectivo pagamento no valor de R$
54,85 (cinqüenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, referentes a despesas de serviços postais para esta
Administração Regional, no mês de novembro de dezembro/2006, à conta da dotação orçamentária
– Programa de Trabalho 04.122.0100.8517-0041 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Gerais, elemento de despesa 3.3.90.92 – despesas de exercícios anteriores, fonte 100, condicionan-
do o pagamento à disponibilidade orçamentária e financeira desta Administração.

ARMINÍO ALEXANDRE MOREIRA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 25 de janeiro de 2007.

Processo: 150.000115/2006; Interessado: MONEY TURISMO LTDA.; Assunto: RECONHE-
CIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o constante dos autos e o disposto no Decreto 16.098/

94, artigos 80 e 81 e as competências expressas nos artigos 38, inciso I e 39, incisos II e IV do
citado diploma legal, e o disposto na Lei nº 4.320/64, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a
realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho no Programa de Trabalho
13.392.1300.2007.0030 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.92, da Nota de Lançamento e
respectiva Previsão de Pagamento no valor de R$125.218,05 (Cento e vinte e cinco mil, duzentos
e dezoito reais e cinco centavos), referente a despesa com fornecimento de passagens aéreas e
terrestres para atender os eventos realizados e/ou apoiados por esta Secretaria, durante o  exercí-
cio de 2006.Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Finanças/DA/UAG/SEC,
para as providências pertinentes.

Processo: 150.000119/2006; Interessado: HIDROSERVICE INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o constante dos autos e o dis-
posto no Decreto 16.098/94, artigos 80 e 81 e as competências expressas nos artigos 38, inciso I
e 39, incisos II e IV do citado diploma legal, e o disposto na Lei nº 4.320/64, RECONHEÇO A
DÍVIDA, autorizo a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho no Programa de
Trabalho 13.122.0100.8517.0084 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.92, da Nota de
Lançamento e respectiva Previsão de Pagamento no valor de       R$758,83 (Setecentos e cinquenta
e oito reais e oitenta e três centavos) referente a despesa com prestação de serviços de tratamento
químico das águas centrais de ar condicionado do Panteão da Pátria e do Cine Brasília, durante o
exercício de 2006.Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Finanças/DA/UAG/
SEC, para as providências pertinentes.

Processo: 150.000113/2006; Interessado: CLIMÁTICA ENGENHARIA LTDA.; Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o constante dos autos e o disposto no
Decreto 16.098/94, artigos 80 e 81 e as competências expressas nos artigos 38, inciso I e 39,
incisos II e IV do citado diploma legal, e o disposto na Lei nº 4.320/64, RECONHEÇO A
DÍVIDA, autorizo a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho no Programa de
Trabalho 13.122.0100.8517.0084 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.92, da Nota de
Lançamento e respectiva Previsão de Pagamento no valor de R$9.506,69 (Nove mil, quinhentos
e seis reais e sessenta e nove centavos)  referente a despesa com prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva do sistema de incêndio do TNCS e Anexo, durante o exercício
de 2006.Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Finanças/DA/UAG/SEC, para
as providências pertinentes.

Processo: 150.000112/2006; Interessado: CLIMÁTICA ENGENHARIA LTDA.; ASSUNTO:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o constante dos autos e o disposto no
Decreto 16.098/94, artigos 80 e 81 e as competências expressas nos artigos 38, inciso I e 39,
incisos II e IV do citado diploma legal, e o disposto na Lei nº 4.320/64, RECONHEÇO A
DÍVIDA, autorizo a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho no Programa de
Trabalho 13.122.0100.8517.0084 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.92, da Nota de
Lançamento e respectiva Previsão de Pagamento no valor de   R$702,13 (Setecentos e Dois Reais
e Treze Centavos)  referente a despesa com prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva do equipamento de ar condicionado do Cine Brasília, durante o exercício de 2006.Pu-
blique-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Finanças/DA/UAG/SEC, para as provi-
dências pertinentes.

Processo: 150.000121/2006; Interessado: ALMEIDA FRANÇA ENGENHARIA LTDA.; As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o constante dos autos e o disposto
no Decreto 16.098/94, artigos 80 e 81 e as competências expressas nos artigos 38, inciso I e 39,
incisos II e IV do citado diploma legal, e o disposto na Lei nº 4.320/64, RECONHEÇO A
DÍVIDA, AUTORIZO a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho no Programa de
Trabalho 13.122.0100.8517.0084 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.92, da Nota de
Lançamento e respectiva Previsão de Pagamento no valor de R$1.666,40 (Hum mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos)  referente a despesa com prestação de serviços de
manutenção do sistema de ar condicionado do Panteão da Pátria, durante o exercício de 2006.Publi-
que-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Finanças/DA/UAG/SEC, para as providên-
cias pertinentes.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DA CHEFE
EM 29 de janeiro de 2007.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - A vista das instruções contidas no processo
abaixo relacionado e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de
1994 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo 39
do citado diploma legal e nos termos do disposto no artigo 7º da Lei nº 3.163, de 03 de julho de
2003, publicada no DODF de nº 04 de julho de 2003, RECONHEÇO a dívida, autorizo a
realização da despesa, determino a emissão de Nota de Empenho, bem como a liquidação e
pagamento nos valores abaixos: CASA DO PEQUENO POLEGAR - Processo 100.000.122/
2006, valor R$17.865,60(dezessete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos)



PÁGINA   11Nº 22, terça-feira, 30 de janeiro de 2007 Diário Oficial do Distrito Federal
- Fonte 100 e R$2.042,40(dois mil, quarenta e dois reais e quarenta centavos) - Fonte 132,
referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despe-
sa 335092; LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO - Processo 100.000.105/2006, valor
R$9.681,00(nove mil, seiscentos e oitenta e um reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 620000108 Fonte 100, Elemento de despesa 335092; CENTRO COMU-
NITÁRIO SÃO LUCAS - Processo 100.000.173/2006, valor R$52.959,00(cinqüenta e dois mil,
novecentos e cinqüenta e nove reais) - Fonte 100 e R$5.106,00(cinco mil, cento e seis reais) -
Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemen-
to de despesa 335092; AÇÃO SOCIAL PAULA FRANSSINETTE - Processo 100.000.148/
2006, valor R$13.399,20(treze mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos) - Fonte 100
e R$1.531,80(hum mil, quinhentos e trinta e um reais e oitenta centavos) - Fonte 132, referente
ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092;
AFMA - AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - Processo 100.000.178/2006, valor
R$35.093,40(trinta e cinco mil, noventa e três reais e quarenta centavos) - Fonte 100 e
R$3.063,60(três mil, sessenta e três reais e sessenta centavos) - Fonte 132, referente ao(s)
mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092;
OBRA SOCIAIS DA PAROQUIA SÃO SEBASTIÃO DE BRAZLANDIA - Processo
100.001.340/2006, valor R$20.790,00(vinte mil, setecentos e noventa reais), referente ao(s)
mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003 Fonte 100, Elemento de despesa
335092; ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE TAGUATINGA - Processo 100.000.016/2006,
valor R$1.304,10(hum mil, trezentos e quatro reais e dez centavos) - Fonte 100 e
R$756,70(setecentos e cinqüenta e seis reais e setenta centavos) - Fonte 132, referente ao(s)
mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990007, Elemento de despesa 335092;
CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CACRIA - Processo 100.000.196/2006, valor
R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) - Fonte 100 e R$1.702,00(hum mil,
setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; ASSISTENCIA SOCIAL CASA AZUL -
Processo 100.000.147/2006, valor R$1.460,00(hum mil, quatrocentos e sessenta reais), referente
ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006 Fonte 132, Elemento de
despesa 335092; CRECHE PIONEIRA DA VILA PLANALTO - Processo 100.000.334/2006,
valor R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) - Fonte 100 e R$1.702,00(hum
mil, setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; SOMAJE - SOCIEDADE CRISTÃ MARIA
E JESUS NOSSO LAR - Processo 100.000.104/2006, valor R$13.553,40(treze mil, quinhentos
e cinqüenta e três reais e quarenta centavos), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa
de Trabalho 62000008 Fonte 100, Elemento de despesa 335092; AFMA - AÇÃO SOCIAL
COMUNITÁRIA - Processo 100.000.024/2006, valor R$4.158,00(quatro mil, cento e cinqüenta
e oito reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61000003 Fonte
100, Elemento de despesa 335092; INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO SACRADO CORA-
ÇÃO DE JESUS - Processo 100.000.041/2006, valor R$26.334,00(vinte e seis mil, trezentos e
trinta e quatro reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003
Fonte 100, Elemento de despesa 335092; COMINIDADE DE EVANGELIZAÇÃO, CONFIS-
SÕES LUTERANAS DE BRASÍLIA - CENTRO SOCIAL CANTINHO DO GIRASSOL -
Processo 100.000.373/2006, valor R$35.731,20(trinta e cinco mil, setecentos e trinta e um reais
e vinte centavos) - Fonte 100 e R$4.084,80(quatro mil, oitenta e quatro reais e oitenta centavos)
- Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Ele-
mento de despesa 335092; CRECHE PIONEIRA DA VILA PLANALTO - Processo 100.000.334/
2006, valor R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) - Fonte 100 e
R$1.702,00(hum mil, setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; LAR DA CRIANÇA
PADRE CÍCERO - Processo 100.000.139/2006, valor R$32.009,20(trinta e dois mil, nove reais
e vinte centavos) - Fonte 100 e R$3.659,30(três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e trinta
centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006,
Elemento de despesa 335092; OBRA ASSISTENCIAS CENTRO ESPIRITA IRMÃO JORGE
- Processo 100.000.036/2006, valor R$5.649,40(cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
quarenta centavos) - Fonte 100 e R$3.272,20(três mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte
centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000014,
Elemento de despesa 335092; CENTRO SOCIAL FORMAR - Processo 100.000.029/2006,
valor R$5.544,60(cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro centavos e sessenta centavos), refe-
rente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003 Fonte 100, Elemento de
despesa 335092; AÇÃO SOCIAL NOSSAS SENHORA DE FÁTIMA - Processo 100.000.136/
2006, valor R$22.332,00(vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais ) - Fonte 100 e
R$2.553,00(dois mil, quinhentos e cinqüenta e três reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; FENAÇÕES -
INTEGRAÇÃO SOCIAL - Processo 100.000.232/2006, valor R$3.270,00(três mil, duzentos e
setenta reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006 Fonte
100, Elemento de despesa 335092; OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - Proces-
so 100.000.108/2006, valor R$48.510,00(quarenta e oito mil, quinhentos e dez centavos), refe-
rente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003 Fonte 100, Elemento de
despesa 335092; CONGREGAÇÃO DOS RELIGIOSOS TERCIARIOS CAPUCHINOS DE
NOSSA SENHORA DAS DORES - AMOGONIANOS - Processo 100.000.251/2006, valor
R$626.409,82(seiscentos e vinte e seis mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e dois centavos),
referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003 Fonte 100, Elemen-
to de despesa 335092; ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTENCIA -
Processo 100.000.034/2006, valor R$27.354,55(vinte e sete mil, trezentos e cinqüenta e quatro

reais e cinqüenta e cinco centavos) - Fonte 100 e R$16.601,45(dezesseis mil, seiscentos e um
reais e quarenta e cinco centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Progra-
ma de Trabalho 61940013, Elemento de despesa 335092; ASSOCIAÇÃO CAMINHO DE LUZ
- Processo 100.000.272/2006, valor R$690,00(seiscentos e noventa reais), referente ao(s) mês(es)
de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006 Fonte 132, Elemento de despesa 335092;
CASA TRANSITORIA DE BRASÍLIA - LAR CRIANÇA DE LOURDES - Processo 100.000.267/
2006, valor R$29.776,00(vinte e nove mil, setecentos e setenta e seis reais) - Fonte 100 e
R$1.702,00(hum mil, setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; CEICON - CENTRO
COMUNITÁRIO IMACULADA CONCEIÇÃO - Processo 100.000.046/2006, valor
R$5.808,60(cinco mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos), referente ao(s) mês(es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000008 Fonte 100, Elemento de despesa 335092; LAR
FABIANO DE CRISTO - CASA DE ABIGAIL - Processo 100.000.168/2006, valor
R$1.320,00(hum mil, trezentos e vinte reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Progra-
ma de Trabalho 61990006, Fonte 132, Elemento de despesa 335092; CASA TRANSITÓRIA DE
BRASÍLIA - Processo 100.000.051/2006, valor R$9.681,00(nove mil, seiscentos e oitenta e um
reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000008 Fonte 100,
Elemento de despesa 335092. FENAÇÕES - INTEGRAÇÃO SOCIAL - Processo 100.000.126/
2006, valor R$29.776,00(vinte e nove mil, setecentos e setenta e seis reais) - Fonte 100 e
R$3.404,00(três mil, quatrocentos e quatro reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezem-
bro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; SOCIEDADE CRUZ
DE MALTA - Processo 100.000.188/2006, valor R$55.298,80(cinqüenta e cinco mil, duzentos e
noventa e oito reais e oitenta centavos) - Fonte 100 e R$4.425,20(quatro mil, quatrocentos e vinte
e cinco reais e vinte centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa
de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092; ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DO DF - APAEDF - Processo 100.000.019/2006, valor
R$21.980,70(vinte e um mil, novecentos e oitenta reais e setenta centavos) - Fonte 100 e
R$12.207,30(doze mil, duzentos e sete reais e trinta centavos) - Fonte 132, referente ao(s)
mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61940013, Elemento de despesa 335092.
CASA DE ISMAEL - Processo 100.000.194/2006, valor R$11.910,40(onze mil, novecentos e
dez reais e quarenta centavos) - Fonte 100 e R$1.361,60(hum mil, trezentos e sessenta e um reais
e sessenta centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Traba-
lho 61990006, Elemento de despesa 335092; AFMA - AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA -
Processo 100.000.224/2006, valor R$1.100,00(hum mil, e cem reais), referente ao(s) mês(es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006 Fonte 132, Elemento de despesa 335092;
CRECHE MEDALHA MILAGROSA - Processo 100.000.274/2006, valor R$1.900,00(hum mil
e novecentos reais), referente ao(s) mês(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006
Fonte 132, Elemento de despesa 335092.
Publique - se e encaminhe - se a NEOA para as providências.

CLAUDETH LEMOS RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

ATA DA 158ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA OITAVA) ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA – TERRACAP.
 Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete, às onze horas, na Sede da
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, situada no Setor de Administração Municipal
– SAM, Bloco “F”, Edifício Sede, 2º Andar, Sala 203, em Brasília - Distrito Federal, reuniram-se
os acionistas da Empresa para a realização da 158ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA OITA-
VA) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, prévia e regularmente convocada por meio
de Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de n° 9, edição do dia 11
de janeiro de 2007, com a seguinte ORDEM DO DIA: I) Eleição de Membros do Conselho de
Administração. II) Eleição do Presidente do Conselho de Administração. III) Eleição do Diretor
Técnico e de Fiscalização. IV) Outros assuntos de interesse da Companhia. Em seguida, o
Presidente da TERRACAP – ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA FILHO, de acordo com
o Estatuto Social da TERRACAP, Art. 27, Inciso VI, deu por aberta a Assembléia Geral Extraor-
dinária e constatou a presença da totalidade dos acionistas desta Empresa com direito a voto, a
saber: DISTRITO FEDERAL, representado pelo Procurador-Geral do Distrito Federal – TÚ-
LIO MÁRCIO CUNHA E CRUZ ARANTES, e a UNIÃO, representada pelo Procurador da
Fazenda Nacional – LUIZ FREDERICO DE BESSA FLEURY designado pela Portaria nº 946, de
03 de outubro de 2006.  Posteriormente, o Presidente da TERRACAP passou a Presidência dos
trabalhos ao representante do Acionista Majoritário, Distrito Federal que agradeceu e deu início
aos trabalhos, convidando a mim JOSÉ SETTE DE MELLO, para secretariar esta Sessão. Pros-
seguindo, passaram à apreciação do item I da ORDEM DO DIA: Eleição de Membros do
Conselho de Administração para completar o mandato de 02 (dois) anos até 23 de março de 2008.
Neste âmbito, o Representante do Acionista Majoritário Distrito Federal deu conhecimento dos
Ofícios n°s.: 010/2007-GAB/GOV, de 09 de janeiro de 2007, assinado pelo  JOSÉ HUMBERTO
PIRES DE ARAÚJO – Secretário de Governo, o qual indicou o nome do ANTÔNIO RAIMUN-
DO GOMES SILVA FILHO como Membro Efetivo do Conselho de Administração da TERRA-
CAP no lugar da Senhora MARIA JÚLIA MONTEIRO DA SILVA; e, 563/2006-GAB/SEG, de
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04 de outubro de 2006, assinado pelo  BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ – então
Secretário de Governo, o qual indicou o nome do ADOLFO MARQUES DA COSTA como
Membro Efetivo do Conselho de Administração da TERRACAP em virtude da renúncia do
NELSON LUIZ DE ANDRADE CORRÊA. Na seqüência, o Representante do Acionista Ma-
joritário Distrito Federal, votou pela eleição dos seguintes nomes como Membros Efetivos,
indicados como representantes do Distrito Federal para completar o mandato do Conselho
Administração da TERRACAP a partir desta data até 23 de março de 2008: ANTÔNIO RAI-
MUNDO GOMES SILVA FILHO, brasileiro, natural de Penalva-MA, nascido em 16/09/1951,
casado, advogado, filho de ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA e MARIA LISETE SOEI-
RO SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 2905, expedida pela OAB-DF, e do CPF nº
027.463.793-68, residente e domiciliado na SHIN QI 08, Conjunto 07, Casa 06 – Brasília/DF; e,
ADOLFO MARQUES DA COSTA, brasileiro, casado, advogado, filho de Mário Marques da
Costa e de Georgina Menezes Du Bocage, nascido em 27/01/1953, natural do Rio de Janeiro-RJ,
portador da Carteira de Identidade n° 6457-OAB/DF e do CPF n° 261.561.217-49, residente à
SCRN 712/713, Bloco “E” Entrada 43, Apt° 302, Asa Norte – Brasília – Distrito Federal. O
Representante do Acionista União absteve-se de votar na eleição dos nomes acima indicados.
Ficando, portanto, os nomes eleitos pelo Acionista Majoritário. Prosseguindo, passaram ao item
II da ORDEM DO DIA: Neste âmbito, o Representante do Acionista Majoritário, de acordo com
o Art. 16, Inciso VIII, do Estatuto Social da TERRACAP, designou o ANTÔNIO RAIMUNDO
GOMES SILVA FILHO como Presidente do Conselho de Administração da TERRACAP a partir
desta data mantendo como seu substituto o Conselheiro AMARO CARLOS DA ROCHA SEN-
NA. Em continuidade aos trabalhos desta Sessão, passaram ao item III DA ORDEM DO DIA:
Eleição do Diretor Técnico e de Fiscalização. Em relação a este item, o Representante do Acionis-
ta Majoritário solicitou sua retirada de pauta. O representante do Acionista União, com base no
Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, votou, na condição de acionista minoritário,
pelo adiamento para ulterior assembléia, da deliberação a respeito da eleição do Diretor Técnico
e de Fiscalização, com vistas a serem previamente esclarecidas as seguintes questões: a) se o
indicado, José Gomes Pinheiro Neto, está realmente enquadrado em alguma das hipóteses do § 1º
do art. 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme constou da Ata da 1658ª
Reunião do Conselho de Administração, e por qual motivo; b) se o processo trabalhista nº 00444-
1988-007-10-00-6, da 7ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, que o indicado move contra a TERRA-
CAP, está sendo acompanhado e patrocinado pelo setor jurídico da própria TERRACAP ou por
escritório de advocacia terceirizado; e c) caso o referido processo não esteja aos cuidados de
advogados terceirizados, se o setor jurídico da TERRACAP está subordinado, no organograma da
empresa, a alguma das Diretorias para as quais o José Gomes Pinheiro Neto foi indicado. Ficando
a matéria retirada de pauta na forma do voto do Acionista Majoritário. Em seguida, passaram ao
item IV DA ORDEM DO DIA: – Outros assuntos de interesse da Companhia. Neste âmbito não
houve matéria a ser tratada. Por último, o Representante do Acionista Majoritário informou que
em virtude da eleição do ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA FILHO como Membro
Efetivo do Conselho de Administração, fica exonerada do cargo a Senhora MARIA JÚLIA MON-
TEIRO DA SILVA. Nada mais havendo a ser tratado, o Representante do Acionista Majoritário,
agradeceu a presença do Representante do Acionista União e do Presidente da TERRACAP,
dando por encerrados os trabalhos desta Sessão, do que para constar, foi lavrada a presente Ata,
que depois de lida e aprovada, vai por mim assinada e pelos presentes.

TÚLIO MÁRCIO CUNHA E CRUZ ARANTES
Procurador-Geral do Distrito Federal

Presidente da Assembléia

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de janeiro de 2007.

Processo: 196.000.099/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: TEC-
NOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. A vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO a Dívida referida no processo
supra, no valor de R$ 1.384,00 (Hum mil, trezentos e oitenta e quatro reais), referente a locação de uma
máquina copiadora KONICA MINOLTA Di 1610 série 36.001.337 instalada nesta FJZB,  alusivo as
Faturas nº 06758 e 06688, meses de Novembro e Dezembro/2006. Publique-se e encaminhe-se SEPE-
OF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho e pagamento da respectiva despesa, a conta
do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior, da Atividade 18122340085176962 – MANU-
TENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS DA FJZB.

Processo: 196.000.018/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: OR-
GANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. A vista das instruções con-
tidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO a Dívida
referida no processo supra, no valor de R$ 11.400,00 (Onze mil, quatrocentos reais), referente a
prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupunização e controle de demais
insetos e pragas nas dependências desta FJZB, alusivo as Faturas nº 0162 e 0183, meses de
Novembro e Dezembro/2006. Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emis-
são da Nota de Empenho e pagamento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092.
Despesas de Exercício Anterior, da Atividade 18122340085176962 – MANUTENÇÃO SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS DA FJZB.

Processo: 196.000.100/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: NEX-
TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. A vista das instruções contidas nos autos e o disposto

nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO a Dívida referida no processo supra,
no valor de R$ 11.094,23 (Onze mil, noventa e quatro reais e vinte e três centavos), referente a
prestação de serviços de rádios de telecomunicações, alusivo a Faturas nº 0011 e 002277, meses
de Novembro e Dezembro/2006. Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para
emissão da Nota de Empenho e pagamento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092.
Despesas de Exercício Anterior, da Atividade 18122340085176962 – MANUTENÇÃO SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS DA FJZB.

Processo: 196.000.015/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: FUN-
DAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO – FUNAP. A vista das instruções
contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO a
Dívida referida no processo supra, no valor de R$ 32.702,26 (Trinta e dois  mil, setecentos e dois
reais e vinte e seis centavos), referente a serviços prestados por sentenciados do sistema peniten-
ciário do Distrito Federal, alusivo as Faturas nºs 00682 e 0758 meses de Novembro e Dezembro/
2006. Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho
e pagamento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior,
da Atividade 18122340085176962 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E
GERAIS DA FJZB.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de 1996, resolvem:
Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementares, reali-
zada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao sexto
bimestre de 2006, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
               LUIZ TACCA JÚNIOR                 MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO

Secretário de Fazenda                                     Secretária de Educação
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de dezembro de 2006, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal,
nos termos dos anexos a esta Portaria.

LUIZ TACCA JÚNIOR
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL

ATO DECLARATÓRIO Nº 04, DE 26 DE JANEIRO DE 2007
Isenção quanto ao IPTU para ex-combatentes.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁ-
RIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista no artigo 70 do Decreto 16.106, de 30 de novembro de 1994, e no artigo 78,
inciso X e 134, inciso XXXV, da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pelo inciso VII do artigo 1º da Ordem de
Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, e fundamentado na Lei nº 215, de 23 de dezembro de 1991,
declara: ISENTO do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente
ao respectivo imóvel, aos ex-combatentes abaixo nominados, na seguinte ordem: Processo, inte-
ressado, inscrição do imóvel, percentual, exercício e renúncia (R$): 124.000.374/2006, EPONI-
NA DE CASTRO VELOSO, 100%, 2002 e 2003, R$ 2.672,14. Cumpre esclarecer que os
benefícios devem ser reconhecidos anualmente pela Secretaria de Estado de Fazenda, mediante
requerimento do interessado, protocolado até o último dia útil do mês de janeiro (parágrafos 3º e
4º do artigo 12 do Decreto nº 16.100/94). Este Ato Declaratório só terá validade após sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO CORREA RABELLO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DE GES-
TÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
com anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de
2004, e fundamentada no artigo 47 da Lei Complementar nº 04 de 30 de novembro de 1994 – CT/
DF, resolve: DEFERIR os seguintes pedidos de restituição: Processo 045.000055/2007, da inte-
ressada Juliana Cristina Sampaio Silva, CPF 011.536.121-94, no valor de R$679,88, referente ao
pagamento a maior de ITBI do imóvel de inscrição nº 3087830-6; Processo 045.001090/2004, do
interessado José Carlos Pereira da Silva, CPF 368.743.531-87, no valor de R$578,57, referente ao
pagamento em duplicidade do IPTU-1997 do imóvel de inscrição 4736737-7; Processo 045.002192/
2006, do interessado Adão Miranda da Silva, CPF 869.050.741-87, no valor de R$24,93, referen-
te ao pagamento a maior do IPTU-2006 do imóvel de inscrição 48957461; Processo 045.002277/
2006, do interessado Joaquim Silva Machado Júnior, CPF 487.757.206-63, referentes ao paga-
mento em duplicidade de Simples Candango/2002, no valor de R$407,82 da empresa inscrita no
CF/DF 07.425.634/001-70.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA
 DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DO GERENTE Nº 05/2007
Em 29 de janeiro de 2007

Parcelamento Lei 432/2001 – Indeferimento.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUB-

SECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso
XXXVII do anexo único à Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela
Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelas Ordens de Serviço SUREC nº 32, de 23 de março de 2004 e nº 249, de 07 de
novembro de 2005 e, ainda, com amparo na Lei Complementar nº 432, de 27 de dezembro de
2001, regulamentada pelo Decreto nº 22.683, de 18 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis
Complementares nº 618, de 09 de julho de 2002 e nº 688, de 29 de dezembro de 2003, declara:
INDEFERIDO(s) o(s) pedido(s) de parcelamento(s) a seguir relacionado(s) por Processo,
Interessado, CPF/CNPJ, número do parcelamento, respectivamente, por falta de pagamento
de, no mínimo, 5% do crédito consolidado, conflitando com o art. 3º da LC nº 432/2001, bem
como com o artigo 3º do Decreto nº 22.683/2002:0046-007.404/2006, Eurides da Rocha
Nascimento ME, 04.978.822/0001-00, 400075210-2; 047-002.014/2006, Joaquim Martins
de Lisboa, 009.767.171-15, 400075408-3; 047-002.003/2006, Maria José Cordeiro Ferreira,
308.499.341-68, 400075337-0; 047-001.993/2006, Maria Regina Silvério Silva, 579.614.501-
06, 400075288-9; 047-001.855/2006, Marilene da Silva Gois, 552.974.981-04, 400074325-
1; 047-001.933/2006, Reginaldo da Silva Cavalcante ME, 03.721.276/0001-57, 400074888-
1. Este Despacho entrará em vigor na data de sua publicação.

JOVENÍLIA RODRIGUES DE OLVIEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 19 de janeiro de 2007.

Processo: 030.002.051/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. ASSUN-
TO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o
disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com
as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em
conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 3.607,18 (Três mil e seiscentos e sete reais e dezoito centavos), a favor da firma:
AMERICEL S/A, para custear despesas com serviços de telefonia móvel pessoal pós-pago,
compreendendo 30 (trinta) habilitações. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO, para
emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária:  8517-
0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secretaria de
Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.002.084/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. ASSUN-
TO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o
disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com
as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em
conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 3.367,76 (Três mil e trezentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), a favor
da firma: TIM CELULAR S.A, para custear despesas com serviços de telefonia móvel pessoal
pós-pago, compreendendo 15 (quinze) habilitações para atender a AGINDU. Encaminhe-se o
processo à GEFIN/DAO/SO, para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à
conta da Dotação Orçamentária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de
Exercícios Anteriores da Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE
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SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 32, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e, de acordo com o que estabelece o Decreto nº
27.591, de 1º de janeiro de 2007 e a Portaria nº 94/83 - SEA, de 21 de dezembro de 1983, resolve:
Art. 1º - ATRIBUIR os códigos de identificação aos órgãos abaixo discriminados, para formação, controle e informação de processos, por se constituírem órgãos integrantes do Sistema de
Comunicação Administrativa do Distrito Federal:
I – Código 19 à Agência de Comunicação Social do Distrito Federal – AGECOM/DF;
II – Código 420 à Agência de Tecnologia da Informação do Distrito Federal – AGEMTI/DF.
Art. 2° - A numeração inicial de processos para os órgãos supramencionados será 000.001.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA

PORTARIA Nº 33, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, incisos
III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto n° 27.593, de 02 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º. ESTABELECER rotinas e procedimentos para centralização e consolidação das informações referentes à revisão dos contratos administrativos celebrados pela Administração Direta
e Indireta do Distrito Federal, na forma do Decreto n° 27.593, de 02 de janeiro de 2007.
Art. 2°. Os Titulares dos Órgãos de que trata o artigo 1° desta Portaria, no âmbito de suas respectivas competências, determinarão providências para início imediato da revisão de todos os
contratos, inclusive aqueles firmados pelos fundos vinculados e pelos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados, desmembrados e remembrados, cujas áreas de atuação
foram definidas mediante o Decreto n° 27.591, de 1º de janeiro de 2007.
Art. 3°. A revisão estabelecida pelo Decreto n° 27.593, de 02 de janeiro de 2007 será concluída até 28 de fevereiro de 2007 e terá que considerar a nova estrutura organizacional do Governo
do Distrito Federal fixada por meio do Decreto referido no artigo anterior, além das providências quanto à devolução pela Administração dos imóveis locados de terceiros; a centralização
das atividades e demais parâmetros definidos pelo Excelentíssimo Governador do Distrito Federal para a racionalização das despesas públicas.
Parágrafo único. Eventual necessidade de prorrogação do prazo ficará condicionada a justificativa fundamentada do titular do órgão ao Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, que
submeterá, se couber, à decisão do Excelentíssimo Governador do Distrito Federal.
Art. 4º. Caberá ao Subsecretário Chefe da Unidade de Administração Geral – UAG ou equivalentes dos órgãos de que trata o artigo 1° desta Portaria a responsabilidade pelo inventário de
todos os contratos de aquisição, prestação de serviços e de serviços de engenharia, convênios e outros ajustes firmados até 31 de dezembro de 2006, com vigência e efeitos financeiros a partir
desta data.
§ 1º. Os contratos firmados cujos objetos foram efetivamente fornecidos e/ou concluídos até 31 de dezembro de 2006 e cujas despesas foram inscritas em restos a pagar também serão
inventariados.
§ 2º. As despesas de exercícios anteriores, bem como aquelas passíveis de reconhecimentos de dívida serão igualmente inventariadas.
Art. 5°. Os atos e procedimentos a serem adotados pelos agentes públicos visando à revisão dos contratos administrativos, inclusive rescisão, revogação, anulação e repactuação terão que
respeitar o devido processo legal e as condições contratuais originalmente estabelecidas.
Art. 6º. Os órgãos de que trata o artigo 1º desta Portaria encaminharão, semanalmente, à Secretaria de Planejamento e Gestão relatório impresso e em mídia eletrônica, conforme modelos
anexos, com os resultados obtidos para a consolidação das informações.
Art. 7°. À Subsecretaria de Suprimentos da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão caberá consolidar as informações, assim como terá a responsabilidade de proceder às orientações
necessárias aos órgãos envolvidos.
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9°. Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
Em 26 de janeiro de 2007.

O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, autorizou a realização de despesa medi-
ante Inexigibilidade de Licitação do processo 060.010.596/2006, cujo objeto é a inscrição
a ÉDISA BRITO LOPES, lotada na Diretoria de Vigilância Epidemiológica/SVS, no 3º
Curso Condensado de Biopsicologia, que estará acontecendo em dois períodos: de 29/01 a
04/02/2007 e de 23 a 29/07/2007, na cidade de São Paulo, sendo em favor do INSTITUTO
VISÃO FUTURO, CNPJ 04.017.295 / 0001 - 60, cujo valor da despesa autorizada é de R$
2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinqüenta reais), com fundamento legal no artigo 25, Inciso
II (Inexigibilidade) e artigo 38, inciso VI da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (parecer
jurídico), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei
em 26 de janeiro de 2007, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
e determinei sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquirisse a
necessária eficácia.

JOSÉ RUBENS IGLESIAS

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 26 de janeiro de 2007.

O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa apresentada
pela Diretoria de Assistência Farmacêutica - DIASF, que solicita a aquisição com urgência
do medicamento Importado Cetuximab sol. Injetável 100mg/fa 50 ml 02 ml/mg, destinados
ao atendimento da paciente Sandra Mara Mota Pinto, após verificação dos preços do
mercado, acostados ao processo 060.017.457/06, e o Parecer favorável da Assessoria Téc-
nico Legislativa - ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV da Lei n° 8.666/93, Dispen-
sou a Licitação e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empresa
UNO HEALTHCARE INC., no fornecimento do produto citado, por ter apresentado o
menor preço pelo valor de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), autorizando o
empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifico nos termos do artigo 26 da
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no DODF para que
adquirisse a necessária eficácia.

JOSE GERALDO MACIEL

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO N° 01, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚ-
DE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, conforme inciso III do artigo 208 do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde, publicado no DODF nº 142, de 25 de julho
de 2001, e visando definir a reestruturação da Gestão da Atenção Básica no âmbito da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º CRIAR o Colegiado de Atenção Básica do Distrito Federal, sob a coordenação do Chefe
da Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde-COAPS, e composto pelos representantes da
Coordenadoria de Internação Domiciliar-COIND, Coordenadoria de Saúde do Sistema Prisional-
COSIP, Gerência de Saúde da Comunidade-GESCOM, Coordenadoria de Saúde Rural-COSAR e
Diretoria de Estratégia e Saúde da Família-DIESF.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON MENEZES DA COSTA NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de janeiro de 2007.

O ORDENADOR DE DESPESAS, tendo em vista a justificativa da Gerência de Material de que
o fornecedor foi escolhido por deter exclusividade na comercialização do produto, conforme
documentos inserido no bojo do processo 050.001.725/2006, reconheceu a situação de Inexigibi-
lidade de licitação nos termos do artigo 25, Caput, da Lei nº 8.666/93, para a contratação da
IMPRENSA NACIONAL para cobertura de despesas com pagamento de publicações no Diário
Oficial da União, de matérias de interesse desta Secretaria de Estado de Segurança Pública e órgãos
subordinados. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquira a necessária eficácia.

CÂNDIDO VARGAS DE FREIRE

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de janeiro de 2007.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa fundamentada no Caput
do artigo 25 da Lei nº 8666/93, em razão da competência institucional exclusiva, acostada
às folhas 37 do processo 052.002.253/2006 e a Ordem de Serviço nº 01, de 05 de janeiro de
2006 da Subsecretaria de Compras e Licitações da Secretaria de Estado de Fazenda, cons-
tante das folhas 39 a 44, desse mesmo processo, DISPENSOU a licitação ou reconheceu a
situação de sua inexigibilidade, em favor da empresa Agência Nacional de Telecomunica-
ções - Anatel, para fazer face a despesas com pagamento de taxa referente ao direito de uso
de radiofreqüência, no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), autorizando o empenho
da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para
que adquirisse a necessária eficácia.

CLEBER MONTEIRO FERNANDES

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 19, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006.
O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 1º, letra “f” da Portaria
PMDF nº 302, de 20 de dezembro de 2000, resolve: INSTAURAR processo Administra-
tivo, a fim de apurar o descumprimento de clausulas contratuais e editalicias (item 9.1.3 do
edital de Tomada de Preços nº 110/2001), no que se refere aos encargos das licitantes em
relação à execução do serviço contratado, por parte da Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S/A – EMBRATEL, conforme Informação nº 888/06 – DAL 4, referente ao Proces-
so 054.000.400/2001, designando para procedê-lo o MAJ QOPM SERGIO LUIZ FER-
REIRA DE SOUZA, matrícula 50193.

EDSON SOARES DE LIMA


